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Cachoeiro de Itapemirim, 23 de agosto de 2017

OF/GAP/N® 487/2017

Exmo. Sr.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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NÚi'/]ERO PRÓPRIO^

DATA PROTOCOLO

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° -026/2017 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

VICTO

Pref

SILVA COELHO

unicipal mm PtDioo oí
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Presídanta

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C, Postai 037
Tei.: 28 3155-5351

www. cachoe i ro.es .gov. br

, --sj T ^

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim



"N
\ \

'~h
O"^

MENSAGEM

Senhores Vereadores,

Considerando que a idéia de se garantir políticas públicas para a juventude vem
se desenvolvendo há alguns anos no Brasil, principalmente, a partir dos anos
90;

Considerando o reconhecimento das demandas do segmento juvenil pelo
Estado Brasileiro em 2003, que foi então inaugurada à constituição da Política
Nacional de Juventude em 2005, criada a Secretaria Nacional de Juventude,
bem como, o Conselho Nacional de Juventude e a Lei No 12.852, de 5 de
agosto de 2013 (Estatuto da Juventude). Tudo isso significa que foi dado o 1°
passo para a construção de um novo lugar para a juventude na agenda
nacional, não mais sendo vista como problema, e sim, como sujeitos de
direitos;

Considerando que as políticas e programas para jovens sempre existiram, mas
que o entendimento de que é necessário um conjunto mais amplo e articulado
das mesmas, que atentam para a singularidade e, ao mesmo tempo, para a
pluralidade da juventude foi tomado como um segmento específico que
estruturou-se recentemente;

Considerando que este entendimento é reflexo de profundas mudanças
ocorridas nas últimas décadas, e que a juventude não se refere mais a uma
breve passagem da vida infantil para a vida adulta, nem essa possibilidade de
vivê-la está reduzida a um pequeno grupo da sociedade;

Considerando que, como etapa de ciclo de vida, se alargou e já se comporta
múltiplas dimensões de vivências e experimentações, para além da formação
para a vida adulta, adquirindo sentido em si mesma, isto significa que a
juventude deve ser considerada simultaneamente como um percurso para a
inserção e emancipação social, com tempo próprio para se viver;

Considerando o caminho percorrido nestes últimos anos de existência da
Política Nacional de Juventude que aponta algumas das conquistas e desafios
que servirão ao objetivo de alcançarmos uma plataforma política que irá além
da expectativa, integrando um conjunto de diretrizes que seja uma referência
para o município, que servirá para o avanço às Normas Legais na elaboração de
Políticas de Juventude nas mais variadas pastas do município, sempre com a
participação ativa da própria juventude;
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Considerando que o Conselho Municipal da Juventude foi criado em 2003,
estruturado pela Lei Municipal 6157/2008 e reestruturado pela Lei N®
6542/2011 e, hoje, com o advento do Estatuto da Juventude em 2013 o
Conselho precisa ser adequado à nova política da administração atual, com a
função de formular diretrizes, discutir prioridades e avaliar programas e ações
governamentais voltadas para jovens, baseadas no diálogo entre os membros
da sociedade civil e os membros do governo, tendo caráter consultivo,
constituído por representantes do poder público e da sociedade civil, nomeados
pelo poder público depois de indicados pelos órgãos e entidades da sociedade
civil representantes de grupos, redes e movimentos juvenis, como também,
organizações que trabalham com os jovens.

Considerando, sobretudo, que o Conselho é o meio de controlar, acompanhar,
promover as políticas públicas, na inquietação crítica que movimenta a
juventude na busca de construção de alternativas criativas, coletivas e que se
aprofundam na conquista e ampliação dos próprios direitos e de toda uma
sociedade na busca do respeito às diferenças e a promoção do debate saudável
das idéias, que é importante que o diálogo seja a diretriz para a possibilidade
de garantir a pluralidade que marca este período da vida do jovem.

Estamos encaminhando para apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o
Projeto de Lei no 026/2017, que adequa a Lei do Conselho Municipal da
Junentude, não condizente com o contexto atualmente aplicado ao novo
Sistema Único da Assistência Social - SUAS e ao Estatuto da Juventude, de 5
de agosto de 2013.

Ante o exposto, considerando finalmente o grande alcance social do assunto em
questão, esperamos contar com o apoio dos Nobres Edis na aprovação do
presente projeto de lei, de modo a consolidar cada vez mais a parceria firmada
entre o Executivo e o Legislativo Municipal em prol da população do município.

Atenciosamente,

VICTQ

Pref

A SILVA COELHO

Municipal
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DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO E
REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelos incisos III e IV do Art.
69 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara aprovou e sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
REESTRUTURAÇÃO

Art. 1° O Conselho Municipal de Juventude do município de Cachoeiro
de Itapemirim - CMJ/CI, Estado do Espírito Santo, passa a ter a seguinte
estrutura e organização nos termos da legislação vigente.

CAPÍTULO II
DA DENOMINAÇÃO E DA FINALIDADE

Art. 2° O Conselho Municipal de Juventude do município de Cachoeiro
de Itapemirim - CMJ/CI é um órgão coiegiado de caráter permanente,
consultivo e controlador, com a finalidade de estudar, analisar, elaborar, discutir
e propor políticas públicas que permitam e garantam à integração e a
participação do jovem no processo social, econômico, político e cultural do
município.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 3° O Conseiho Municipal de Juventude do município de Cachoeiro
de Itapemirim - CMJ/CI será vincuiado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Sociai (SEMDES), que garantirá |é^ ,
administrativo e financeiro necessário às condições para oj

■  i H UNANIMIDADE
funcionamento.

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 4° O CMJ/CI tem as seguintes atribuições:

A

ii/: ÜCGSaO

I - Estudar, analisar, elaborar, discutir e propor os planos, programas e
projetos relativos à juventude no âmbito do Município;

II - Participar da elaboração e da execução de políticas públicas de
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juventude voltadas para o atendimento das necessidades da juventude;

III - Propor estudos e pesquisas relativas à juventude, objetivando
subsidiar o planejamento das ações públicas para este segmento no Município.

IV - Estudar, analisar, discutir e submeter à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social os contratos com outros organismos públicos e
privados, visando à execução de programas e projetos voltados para a
juventude;

V - Promover e participar de seminários, cursos, congressos, eventos
e fóruns e correlatos para a discussão de temas relativos à juventude e que
contribuam para o conhecimento da realidade do jovem na sociedade;

VI - Fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegure os
direitos dos jovens;

VII - Propor a criação de canais de participação dos jovens junto aos
órgãos municipais;

VIII - Fomentar o associativismo juvenil, prestando apoio e
assistência quando solicitado, além de estimular sua participação nos
organismos públicos e movimentos sociais;

IX - Receber as denúncias que contrariam a Política Pública de
Juventude e encaminhar à Ouvidoria ou a outro Órgão Competente para apurar
o caso;

X - Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno e normas de
funcionamento;

XI - Submeter à convocação de Conferência Municipal de Juventude à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

CAPÍTULO V
DA COMPOSIÇÃO

Art. 5° O CMJ/CI será composto por 10 conselheiros titulares, sendo
50% representantes da sociedade civil e 50% representantes do poder público,
assim distribuídos:

1-05 (cinco) conselheiros mais votados representantes da sociedade
civil, previamente inscritos em chamamento público e eleitos em assembléia
própria para este fim^ conforme se segue:

a) Religioso;
b) Direitos Humanos;
c) Estudantil;
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d) Cultural; e
e) Trabalho e Renda.

II - 05 (cinco) conselheiros representantes do Poder Público com
atuação na respectiva política pública, conforme se segue:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;
b) Secretaria Municipal de Saúde;
c) Secretaria municipal de Educação;
d) Secretaria Municipal de Defesa Social; e
e) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

III - Para cada conselheiro titular haverá um suplente submetido ao
mesmo critério de avaliação, ou seja, eleito pelo voto direto, sendo da mesma
categoria representativa e deverá substituir o titular em suas faltas e
impedimentos, e o sucederá também para completar o mandato em caso de
vacância.

IV - Havendo vacância em quaisquer dos segmentos da sociedade
civil, titular e suplente, a vaga será aberta a outros inscritos.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e a Secretaria Municipal de Cultura serão sempre convidadas para
as reuniões a fim de estabelecerem parcerias para integração da juventude.

CAPÍTULO VI
DAS EXIGÊNCIAS

Art. 6° Os candidatos ao Conselho Municipal de Juventude,
representantes da sociedade civil, deverão preencher os seguintes requisitos:

I - Residir no município de Cachoeiro de Itapemirim;

II - Não estar ocupando cargo eletivo nem cargo público;

III - Ser de entidade reconhecida e pertencer ao segmento ao qual
pretende representar.

Parágrafo , único. Admitir-se-á no CMJ/CI e eleger-se-á pelo
segmento da sociedade civil o jovem, preferencialmente, entre 15 e 29 anos de
idade.

Art. 7° O Conselheiro será destituído de sua função se faltar a 03
(três) reuniões consecutivas sem justificativas ou a 05 (cinco) intercaladas, por
medida disciplinar interna do Conselho ou a requerimento da entidade a qual
pertence, com justificativa da desistência ou por medida judicial, tanto serve
para os indicados pelo poder público como para os eleitos pela sociedade civil.

O
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§ 1°. As reuniões do CMJ/CI serão ampla e previamente divulgadas,
abertas a todas as pessoas interessadas, que terão direito a voz e não a voto,
sendo direito exercido somente pelos membros titulares do Conselho ou seus
respectivos suplentes na ausência do titular.

§ 2°. As resoluções do CMJ/CI deverão ser publicadas no Diário Oficial
e serão divulgadas e afixadas em local de fácil acesso e visualização a todos os
usuários e interessados.

Art. 8° As decisões do CMJ/CI serão tomadas por maioria simples ou
quorum efetivo, exigida a presença de metade mais um de seus membros para
aprovação.

CAPÍTULO VII
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 9° O CMJ/CI será composto por um presidente, um vice-
presidente e um secretário executivo e demais membros.

I - Os membros do Conselho terão mandato de 02 (dois) anos,
permitida uma única recondução consecutiva.

II - Contará com Comissões Permanentes e/ou Temporárias para
auxiliar os trabalhos da Mesa Diretora

III - As funções dos membros do Conselho Municipal da Juventude
não serão remuneradas, sendo seu exercício considerado serviço relevante para
a população.

IV - O Presidente, o Vice-presidente e o secretário executivo serão
eleitos na primeira reunião do CMJ/CI após a posse, devendo a presidência e
vice-presidência ser alternada entre sociedade civil e poder público de um
mandato para o outro.

CAPITULO VIII

^  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de

dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, que serão suplementadas, se necessário.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Lei n° 6542/2011.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de agosto de 2017.

VICTOR

Pn to
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MENSAGEM

Senhores Vereadores^

Considerando que a idela de se garantir políticas públicas para a juventude vem
se desenvolvendo há alguns anos no Brasil, principalmente, a partir dos anos
90;

Considerando o reconhecimento das demandas do segmento juvenil pelo
Estado Brasileiro em 2003, que foi então inaugurada à constituição da Política
Nacional de Juventude em 2005, criada a Secretaria Nacional de Juventude,
bem como, o Conselho Nacional de Juventude e a Lei No 12.852, de 5 de
agosto de 2013 (Estatuto da Juventude). Tudo isso significa que foi dado o 1°
passo para a construção de um novo lugar para a juventude na agenda
nacional, não mais sendo vista como problema, e sim, como sujeitos de
direitos;

Considerando que as políticas e programas para jovens sempre existiram, mas
que o entendimento de que é necessário um conjunto mais amplo e articulado
das mesmas, que atentam para a singularidade e, ao mesmo tempo, para a
pluralidade da juventude foi tomado como um segmento específico que
estruturou-se recentemente;

Considerando que este entendimento é reflexo de profundas mudanças
ocorridas nas últimas décadas, e que a juventude não se refere mais a uma
breve passagem da vida infantil para a vida adulta, nem essa possibilidade de
vivê-la está reduzida a um pequeno grupo da sociedade;

Considerando que, como etapa de ciclo de vida, se alargou e já se comporta
múltiplas dimensões de vivências e experimentações, para além da formação
para a vida adulta, adquirindo sentido em si mesma, isto significa que a
juventude deve ser considerada simultaneamente como um percurso para a
inserção e emancipação social, com tempo próprio para se viver;

Considerando o caminho percorrido nestes últimos anos de existência da
Política Nacional de Juventude que aponta algumas das conquistas e desafios
que servirão ao objetivo de alcançarmos uma plataforma política que irá além
da expectativa, integrando um conjunto de diretrizes que seja uma referência
para o município, que servirá para o avanço às Normas Legais na elaboração de
Políticas de Juventude nas mais variadas pastas do município, sempre com a
participação ativa da própria juventude;
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Considerando que o Conselho Municipal da Juventude foi criado em 2003,
estruturado pela Lei Municipal 6157/2008 e reestruturado pela Lei No
6542/2011 e, hoje, com o advento do Estatuto da Juventude em 2013 o
Conselho precisa ser adequado à nova política da administração atual, com a
função de formular diretrizes, discutir prioridades e avaliar programas e ações
governamentais voltadas para jovens, baseadas no diálogo entre os membros
da sociedade civil e os membros do governo, tendo caráter consultivo,
constituído por representantes do poder público e da sociedade civil, nomeados
pelo poder público depois de indicados pelos órgãos e entidades da sociedade
civil representantes de grupos, redes e movimentos juvenis, como também,
organizações que trabalham com os jovens.

Considerando, sobretudo, que o Conselho é o meio de controlar, acompanhar,
promover as políticas públicas, na inquietação crítica que movimenta a
juventude na busca de construção de alternativas criativas, coletivas e que se
aprofundam na conquista e ampliação dos próprios direitos e de toda uma
sociedade na busca do respeito às diferenças e a promoção do debate saudável
das idéias, que é importante que o diálogo seja a diretriz para a possibilidade
de garantir a pluralidade que marca este período da vida do jovem.

Estamos encaminhando para apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o
Projeto de Lei no 026/2017, que adequa a Lei do Conselho Municipal da
Junentude, não condizente com o contexto atualmente aplicado ao novo
Sistema Único da Assistência Social - SUAS e ao Estatuto da Juventude, de 5
de agosto de 2013.

Ante o exposto, considerando finalmente o grande alcance social do assunto em
questão, esperamos contar com o apoio dos Nobres Edis na aprovação do
presente projeto de lei, de modo a consolidar cada vez mais a parceria firmada
entre o Executivo e o Legislativo Municipal em prol da população do município.

Atenciosamente,

VICTO,

Pref

SILVA COELHO

unicipal
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DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO E
REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL
DE JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelos incisos III e IV do Art.
69 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara aprovou e sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO I

REESTRUTURAÇÃO

Art. 1° O Conselho Municipal de Juventude do município de Cachoeiro
de Itapemirim - CMJ/CI, Estado do Espírito Santo, passa a ter a seguinte
estrutura e organização nos termos da legislação vigente.

CAPÍTULO II
DA DENOMINAÇÃO E DA FINALIDADE

Art. 2° O Conselho Municipal de Juventude do município de Cachoeiro
de Itapemirim - CMJ/CI é um órgão colegiado de caráter permanente,
consultivo e controlador, com a finalidade de estudar, analisar, elaborar, discutir
e propor políticas públicas que permitam e garantam à integração e a
participação do jovem no processo social, econômico, político e cultural do
município.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 3° O Conselho Municipal de Juventude do município de Cachoeiro
de Itapemirim - CMJ/CI será vinculado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social (SEMDES), que garantirá o suporte técnico,
administrativo e financeiro necessário às condições para o seu pleno e regular
funcionamento. | fv „

UNANIMIDADE i
Iabstsmção^

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES
X

Art. 4° O CMJ/CI tem as seguintes atribuições: i Sessão \ \
f  I

I - Estudar, analisar, elaborar, discutir e propor os plapos^eiRgogri
projetos relativos à juventude no âmbito do Município;

II - Participar da elaboração e da execução de políticas públicas de
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juventude voltadas para o atendimento das necessidades da juventude;

III - Propor estudos e pesquisas relativas à juventude, objetivando
subsidiar o planejamento das ações públicas para este segmento no Município.

IV - Estudar, analisar, discutir e submeter à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social os contratos com outros organismos públicos e
privados, visando à execução de programas e projetos voltados para a
juventude;

V - Promover e participar de seminários, cursos, congressos, eventos
e fóruns e correlatos para a discussão de temas relativos à juventude e que
contribuam para o conhecimento da realidade do jovem na sociedade;

VI - Fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegure os
direitos dos jovens;

Vil - Propor a criação de canais de participação dos jovens junto aos
órgãos municipais;

VIII - Fomentar o associativismo juvenil, prestando apoio e
assistência quando solicitado, além de estimular sua participação nos
organismos públicos e movimentos sociais;

IX - Receber as denúncias que contrariam a Política Pública de
Juventude e encaminhar à Ouvidoria ou a outro Órgão Competente para apurar
o caso;

X - Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno e normas de
funcionamento;

XI - Submeter à convocação de Conferência Municipal de Juventude à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

CAPÍTULO V
DA COMPOSIÇÃO

Art. 5° O CMJ/CI será composto por 10 conselheiros titulares, sendo
50% representantes da sociedade civil e 50% representantes do poder público,
assim distribuídos:

1-05 (cinco) conselheiros mais votados representantes da sociedade
civil, previamente inscritos em chamamento público e eleitos em assembléia
própria para este fim^ conforme se segue:

a) Religioso;
b) Direitos Humanos;
c) Estudantil;
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d) Cultural; e
e) Trabalho e Renda.

II - 05 (cinco) conselheiros representantes do Poder Público com
atuação na respectiva política pública, conforme se segue:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sociai;
b) Secretaria Municipal de Saúde;
c) Secretaria municipal de Educação;
d) Secretaria Municipal de Defesa Social; e
e) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

III - Pará cada conselheiro titular haverá um suplente submetido ao
mesmo critério de avaliação, ou seja, eleito pelo voto direto, sendo da mesma
categoria representativa e deverá substituir o titular em suas faltas e
impedimentos, e o sucederá também para completar o mandato em caso de
vacância.

IV - Havendo vacância em quaisquer dos segmentos da sociedade
civil, titular e suplente, a vaga será aberta a outros Inscritos.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e a Secretaria Municipal de Cultura serão sempre convidadas para
as reuniões a fim de estabelecerem parcerias para integração da juventude.

CAPÍTULO VI
DAS EXIGÊNCIAS

Art. 6° Os candidatos ao Conselho Municipal de Juventude,
representantes da sociedade civil, deverão preencher os seguintes requisitos:

I - Residir no município de Cachoeiro de Itapemirim;

II - Não estar ocupando cargo eletivo nem cargo público;

III - Ser de entidade reconhecida e pertencer ao segmento ao qual
pretende representar.

Parágrafo único. Admitir-se-á no CMJ/CI e eleger-se-á pelo
segmento da sociedade civil o jovem, preferencialmente, entre 15 e 29 anos de
idade.

V

Art. 7° O Conselheiro será destituído de sua função se faltar a 03
(três) reuniões consecutivas sem justificativas ou a 05 (cinco) intercaladas, por
medida disciplinar interna do Conselho ou a requerimento da entidade a qual
pertence, com justificativa da desistência ou por medida judicial, tanto serve
para os Indicados pelo poder público como para os eleitos pela sociedade civil.

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.: 28 3155-5351

www.cachoe i ro .es . gov. br
Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim



§ 1°. As reuniões do CMJ/CI serão ampla e previamente divulgadas,
abertas a todas as pessoas interessadas, que terão direito a voz e não a voto,
sendo direito exercido somente pelos membros titulares do Conselho ou seus
respectivos suplentes na ausência do titular.

§ 2°. As resoluções do CMJ/CI deverão ser publicadas no Diário Oficial
e serão divulgadas e afixadas em local de fácil acesso e visualização a todos os
usuários e interessados.

Art. 8° As decisões do CMJ/CI serão tomadas por maioria simples ou
quorum efetivo, exigida a presença de metade mais um de seus membros para
aprovação.

CAPÍTULO VII
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 9° O CMJ/CI será composto por um presidente, um vice-
presidente e um secretário executivo e demais membros.

I - Os membros do Conselho terão mandato de 02 (dois) anos,
permitida uma única recondução consecutiva.

II - Contará com Comissões Permanentes e/ou Temporárias para
auxiliar os trabalhos da Mesa Diretora

III - As funções dos membros do Conselho Municipal da Juventude
não serão remuneradas, sendo seu exercício considerado serviço relevante para
a população.

IV - O Presidente, o Vice-presidente e o secretário executivo serão
eleitos na primeira reunião do CMJ/CI após a posse, devendo a presidência e
vice-presidência ser alternada entre sociedade civil e poder público de um
mandato para o outro.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de
dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, que serão suplementadas, se necessário.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Lei no 6542/2011.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de agosto de 2017.

VICTOR/D^SILVA COELHO
Pp&fáao Municipal
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ni

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES iSi^
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNERMANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X
SEBASTIÃO GOMES X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

OBS:

PROJÍto Ne ̂ GpnA''t
REQUERIMENTO NB

DATA: / O 9,

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSS/

POR ̂ O\}ms Pt ff\\iirf< b ̂ CGM-ntM
SALA DAS SESSQESiA^ JM}

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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CÂMARA MUISliCiPAL DE CACHOEIRO DE STAPEIW

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 76/2017

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O presente projeto, de autoria do Poder Executivo Municipal "Dispõe

sobre a Reestruturação e Reorganização do Conselho Municipal de Juventude

do Município de Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências

O objetivo do projeto é alterar disposições relativas à Composição e

Funcionamento do Conselho Municipal de Juventude, adequando-o às novas

necessidades da administração e da legislação federal que rege a matéria.

2. Sob o aspecto formal, as normas relativas à estrutura administrativa

municipal reputam-se assunto de exclusiva competência legislativa do

Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada

pela Constituição da República, nos termos dos seus arts. 1°, 18, 29 e 30.

"Feíiz a nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEP

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cabe ao Município, pois, a sua organização interna, incluindo-se aí a
/

criação de órgãos ou entidades públicas, ou sociedades paraestatais. Para tanto,

impõe-se observar os comandos constitucionais dirigidos à Administração

Pública e ao processo legislativo, bem como os preceitos das leis de caráter

nacional ou complementar.

Os Conselhos Municipais compõem a categoria de órgãos colegiados de

assessoramento, integrantes da estrutura organizacional da Administração local,

cujo objetivo específico é estudar, incentivar e apresentar sugestões e conclusões

a respeito dos assuntos que lhes são afetos. Não têm personalidade jurídica, não

legislam nem julgam, porquanto se reputam organismos de consulta, voltados

para a discussão das políticas públicas locais.

O papel fundamental dos Conselhos consiste em colaborar para a

formulação de políticas públicas, auxiliando a autoridade local nas tomadas de

decisões, fiscalizando ou mesmo gerindo determinadas áreas de atuação

municipal cujo interesse ou importância tornem necessário certo direcionamento

e certa especialização.

Os Conselhos pertencem, pois, à estrutura organizacional da

Administração municipal. Logo, é certo que qualquer Conselho Municipal deve

ser criado por lei de iniciativa reservada ao Poder Executivo, consoante o

disposto no art. 61, § 1°, II, "e" da Constituição da República, comando esse

aplicável aos Municípios, por se tratar de princípio informador do processo

legislativo.

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAP

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Neste sentido, diversos diplomas legais sobre políticas públicas

determinaram a criação de conselhos, cada um com sua especificidade e

natureza, consultivo, deliberativo e gestor, como exemplos citamos a Lei Federal

10.257/01, denominada Estatuto da Cidade, nos seus arts. 43 e 44; a Lei Federal

11. 124/2005, que criou o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social,

SNHIS, cujo art, 5° prevê expressamente a criação de conselho; a Lei Nacional

de Saneamento Básico, n° 11.445/2007, também prevê em seu art. 47, a criação

de órgão consultivo; a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos, n°

12.305/2010, em seu art. 8°; e mais recentemente, a Lei da Política Nacional de

Mobilidade Urbana, n° 12.587/2012, também positiva o princípio da gestão

democrática e do controle social no seu art. 5°.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reconhecido que o

disposto no art. 61, § 1°, II, "a", da Constituição Federal estabelece regra de

iniciativa reservada ao chefe do poder executivo para criação e extinção de órgão

da administração pública. O dispositivo constitucional invocado como parâmetro

tem a seguinte redação;

"Art. 61. A iniciativa das leis complementareS e

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da

Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma

e nos casos previstos nesta Constituição. § 1° São de

iniciativa privativa do Presidente da República as leis,

que:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(...) II- disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua

remuneração;"

Tal dispositivo, embora preveja literalmente hipótese de iniciativa da

Presidência da República, tem sido estendido pela jurisprudência desta Corte aos

demais entes federativos. Confíram-se:

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ALAGONA N. 6.153,
DE II DE MAIO DE 2000, QUE CRIA O PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E

PERIÓDICOS EM SALA DE AULA, A SER CUMPRIDO PELAS ESCOLAS DA REDE
OFICIAL E PARTICULAR DO ESTADO DE ALAGOAS. 1. Iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo Estadual para legislar sobre organização administrativa no âmbito do

Estado. 2. Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art. 61, § 1°, inc. II, alínea e, da

Constituição da República, ao alterar a atribuição da Secretaria de Educação do Estado de

Alagoas. Princípio da simetria federativa de competências. 3. Iniciativa louvável do legislador
alagoano que não retira o vício formal de iniciativa legislativa. Precedentes. 4. Ação direta de

inconstitucionalidade julgada procedente."

(ADI 2329, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-
116 DIVULG 24-06-2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-01 PP-00154 LEXSTF v.

32, n. 380, 2010, p. 30-42 RT v. 99, n. 900, 2010, p. 143-150)

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO
PAULO. CRIAÇÃO DE CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
DO SANGUE - COFISAN, ÓRGÃO AUXILIAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO DE INICIATIVA.
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. I - Projeto de lei que visa a criação e

estruturação de órgão da administração pública: iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61,

§ r, II, e, CR/88). Princípio da simetria. II - Precedentes do STF. III - Ação direta julgada

procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei estadual paulista 9.080/95.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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(ADI 1275, Re]ator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em

16/05/2007, DJe-032 DIVULG 06-06- 2007 PUBLIC 08-06-2007 DJ 08-06-2007 PP-00028

EMENT VOL- 02279-01 PP-00044 RT v. 96, n. 864, 2007, p. 158-163)

3. Noutro momento, mas não menos importante, o artigo 10, que não

indiea a dotação orçamentária específica e autoriza a suplementação de recursos,

contraria o disposto no art. 106, V, da LOM', que dispõe:

"Art. 106-São vedados:

V- A abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

VII-A concessão ou utilização de créditos ilimitados;

Pela presença de dispositivo formalmente inconstitucional, opinamos

pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para

pequena emenda necessária que indique a dotação orçamentária correspondente,

e para análise particular dos requisitos subjetivos presentes no texto. Sob a

análise estritamente técnica, pelo encaminhamento regular.

E o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de setembro de 2017.

Pt/gmc/pe.

tãvÕMouliiy Costa
"Procurador Lcgislmivo Geral

OAB ES 6339

1  Reprodução por simetria das disposições do art. 167 da Constituição Federal.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''
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OF/PLG N°. ̂
DATA;

ÀPRESIDÊNCIADACOMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO. lUSTICAE RE.DAÇAO
VEREADOR; HIGNER MAMSUR

Senhor Vereador,

Em cumprlmemo ao

R LEI N°. veto A?LN°. P. RESOL. N°. R BEC. LEG. N°. PRAZO VENC. ;■

vr-AeCai';?
-fo ■ ■ 1

!
1

i  1
i  ! i— —

-

i  1

recurso n°. emendas A LOMN°. j PAR. TRIB. DE CONTAS N PRAZO

^atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

e Segoe(m) em anexo c6pia(s) da(ã) matéria(s) mer,cionada(s).
® Observação;

J

—  -r—mm—nVíE n~NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTa:

ií? ÍÍmo LgStal. o psesídente da câmap^i :SnArS^lItoR AD^SSc PARAPROFERI-LO DEÍ^RO de TSE.S DIAS
''Feliz ü Nação cujo Deus é o Senhor"
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excelentíssimo senhor prefeito de cachoeiro de itapemirim-es

Sr. Victor da Silva Coelho

OFÍCIO N°: 008/2017 - CCJR

O  Presidente da Comissão De Constituição, Justiça e

Redação, no uso de suas atribuições regimentais, vem, perante Vossa

Excelência, requerer informação adicional para instruir o Projeto

de Lei N° 076/2017, que "Dispõe sobre a reestruturação e

reorganização do Conselho Municipal de Juventude do Município de

Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências".

Assim, solicita seja fornecida a dotação orçamentária

específica para execução do referido Projeto de Lei, no intuito de

dar prosseguimento à apreciação da respectiva matéria.

Certo de sua atenção e habitual apoio, aguardamos o seu

pronunciamento ,e externamos nesta oportunidade nossas cordiais

saudações.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de Setembro de 2017.

NI

HIGNBR nãÂNSXXR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 076/2017

INICIATIVA: Poder Executivo AP1S0¥AÍJC
^  f

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan i
;  I [_ J A&5'.'SNÇÃ0 j
o^saão ii24 / J ( / I

RELATÓRIO: --sAAsní-s '

Trata-se de Projeto de Lei que "Dispõe sobre a reestruturação e reorganização do Conselho

Municipal de Juventude do Município de Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências."

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, com emenda modificativa ao art. 10 do referido

Projeto de Lei, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 10. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão

a conta de dotação orçamentária prevista no Quadro de Detalhamento da

Despesa da Unidade Orçamentária 09.01 - Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social - SEMDES - Exercício 2017, no Programa de

Trabalho 14.422.0914.000.2061.0000 — Promoção da Juventude ao

Protagonismo e Cidadania, que serão suplementadas, se necessário,

com autorização do Legislativo."

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria com a

emenda apresentada.

Sala das Comissões, 17 de Outubro de 2017.

HIGNER MANSUR - Presidente
Renata Sabra Baião Fiório Nascimento - Suplente

ALEXANDRE VALDO MAITAN - Relator
AIlan Albert Lourenço Ferreira - Suplente

PAULO SÉRGIÕWaLMEIDA - Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Cachoeira de Itapemirim, 14 de setembro de 2017.

OF/GAP/No 519/2017

Ao Ilustríssimo Vereador Senhor

HIGNER MANSUR

M.D. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Nesta

Senhor Vereador,

Recebemos o Ofício, n° 008/2017 - CCJR, que, solicita informação quanto a
dotação orçamentária específica para a execução do Projeto de Lei -
Reestruturação e reorganização do Conselho Municipal de Juventude de
Cachoeiro de Itapemirim.

Conforme vossa solicitação, a dotação orçamentária está prevista no Quadro de
Detalhamento da Despesa da Unidade Orçamentária 09.01 - Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES - Exercício 2017, no Programa
de Trabalho 14.422.0914.000.2061.0000 - Promoção da Juventude ao
Protagonismo e Cidadania.

No ensejo informamos que o art. 15 do Projeto de Lei dispõe que as despesas
poderão ser suplementadas se necessário, o que, por força legal,
obrigatoriamente só com aprovação dessa Casa de Leis.

Na oportunidade renovo nossa estima e consideração.

Atenciosamente,

VICTOR

Prefeit

ILVA COELHO

nicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim » ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5351

www.cachoe i ro.es.gov. br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIHi
gSTADO DO ESPÍRITO SANTO

0F/PLG N°. "Vj DATA: n^lH Í

A PRESIDÊNCL\ DA COMISSÃO DE DIREITOS. HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DO CONSUMIDOR
VEREADOR: DIOGOFMIRALUBE ^

leritiQr Vereailef,

Eir. cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xíí e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para carecer a(s) seguinre(s) matéria(s):

P. LEI NL 1 VETO A PL N°; P. RESOL. NA P, DEG. LEG. NR PRAZO \t:nc. proj.

•

\
\

írí#Urso na emendas a lom na par. trib. de contas n°„ , PRAZO VENC.

.■ ■ LL. -'L' ■■rr--AJ'r , ,

,  • "'v-V I- . ■-

a;;.:
VA^edeiosanieiíte, ./■•/■s

;  I 1 .

í ALE AANDRÈBASTíD S .R0DRÍGUES

/LA; .

® ' Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

fitv'

@ ALERTAMOS QUE, O. NÃO.. CUMPRIMENTO .DOS,, PRAZOS ..REGIMENTAIS PARA
' ■ • ■ . 'exararem .O, PARECER PODEbA ACARRETAR AÀpLICAÇAQ DÓ' § 4° DO ÁRTíGO 44 DO

'  REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO- "NAo^As^-RESEN^^ PA^CER SOBRE A
.  -■', •. 'MATÉRIA, .NO PRAZO REGIMSNTÂl.CiO CPRESIDENLrE' BA CÂMARA PODERÁ

. designar RELATOR'AB''H0C'Pâ.RAPR0'EÊRI4L,0''.DENTR0.'DE-TRÊS DIAS", .
"Feliz a.Naçãú cujo-Mus-é o Senhor"-

Rua Bárâo : 2930041 o U- Cãohoeiro <Je ItapemiriTTiSííi^;^
r*ABX, (28, 35a,6.r§o24: - 3&S1~5T53--E-fnaii: cfncj@cinci:ss.i;jov.br
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CÂWIARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DO CONSUMIDOR.

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Vereador Dário Silveira Filho

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que "Dispõe sobre a reestruturação e reorganização do Conselho
Municipal de Juventude do município de Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências".

VOTO DO RELATOR:

Tendo sido superados vícios de inconstitucionalidade a partir de emenda modificativa proposta pela
Comissão de Constituição, Redação e Justiça, essa comissão apresenta seu relatório.
No que se refere à legalidade, constitucionalidade e capacidade de alcançar os objetivos propostos, têm se
que a proposição legilsiativa em tela atenda ao que se propõe. Ressalte-se que, ainda que não um vício de
■legalidade ou constitucionalidade capaz de inviabilizar a aprovação da referida proposição, é vital atentar-
se o Executivo quando da publicação do edital de chamada para as eleições para o Conselho ao qual se
refere o projeto de lei (Capítulo V, Art.59 -1).
É essencial que o edital deixe claro os procedimentos de inscrição e eleição desses represenantes, dando a
mais ampla publicidade, no intuito de garantir a maior representatividade possível diante da diversidade da
juventude do município nos segmentos da sociedade civil indicados pelo PL, a saber: a) religioso; b) Direitos
Humanos; c) Estudantil; d) Cultural e; e) Trabalho e renda.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 08 de novembro de 2017.

DIOGg^^BE- Presidente

DARIO SIL^IRA FILHO - Relator

0*^
"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Z ZAGOTO - Membro

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci(gcmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO IA

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES %
ALEXANDRE VALDO MAITAN X

ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DiOGO PEREIRA LUBE X

EDISON VALENTIM FASSARELLA X

ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X

ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X

SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

ENTO N

PROJETO N

REQUERIMENTO N?

DATA

RESULTADO DA VOTAÇAO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR.

SALA DAS SESSÔES^ÜjJÍ_/,^ff

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito

Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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